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EDITAL 
(Doc. nº: 2000/2026/S) 

 

 

Daniel José Salvador Joana, Presidente da Câmara Municipal do Concelho 

de Trancoso, em conformidade com o previsto no artigo 56° da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, torna público que o executivo municipal, em sua reunião 

ordinária de dez do corrente mês de abril, deliberou: 

1- aprovar um pedido relativo ao aumento do número de compartes, para 

dois, sem fracionamento físico relativamente a um prédio rústico, sito no lugar de 

São Clemente, em Freches; 

2- aprovar a receção definitiva da empreitada “Requalificação do Estádio 

Municipal de Trancoso”; 

3- aprovar o auto de medição n.º 2.1, respeitante à empreitada “Rede de 

Abastecimento de Água e Saneamento em Golfar” no montante de 16.029,40€; 

4- aprovar o auto de medição n.º 2.2, respeitante à empreitada “Rede de 

Abastecimento de Água e Saneamento em Golfar” no montante de 34.264,00€; 

5- aprovar o auto de medição n.º 3.1, respeitante à empreitada “Rede de 

Abastecimento de Água e Saneamento em Golfar” no montante de 9.601,00€; 

6- aprovar o auto de medição n.º 3.2, respeitante à empreitada “Rede de 

Abastecimento de Água e Saneamento em Golfar” no montante de 23.280,60€; 

7- aprovar o auto de medição n.º 6, respeitante à empreitada 

“Requalificação da Muralha de Trancoso (consolidação estrutural da muralha, 

consolidação na Portas do Carvalho: fissura/fenda e instabilidades estrutural em 

troço da muralha norte originado pela acumulação de águas (risco de 

desmoronamento))” no montante de 31.546,21€; 

8- aprovar o auto de medição n.º 2, respeitante à empreitada 

“Requalificação do Largo do Mercado em Vila Franca das Naves” no montante de 

17.383,24€; 
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9- aprovar proposta relativa à manutenção das competências previstas nas 

alíneas d) a m) do n.º 1 do art.º 2º do Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril, 

no âmbito da intervenção do Município, submetendo-a à apreciação e votação por 

parte da Assembleia Municipal de Trancoso; 

10- aprovar a ata e o relatório da comissão de acompanhamento do 

contrato de concessão da exploração do sistema de captação, tratamento e 

distribuição de água e sistema de recolha, tratamento e rejeição de efluentes do 

concelho de Trancoso, relativo ao ano 2025; 

11- aprovar a proposta relativa à ratificação de um despacho do senhor 

Presidente da Câmara Municipal, datado de 30/03/2026, relativo à outorga de 

adenda ao contrato de financiamento PRR celebrado entre o Fundo Salvaguarda 

do Património Cultural e o Município de Trancoso; 

12- aprovar a proposta relativa à ratificação de um despacho do senhor 

Presidente da Câmara Municipal, datado de 01/04/2026, relativo à organização do 

1º Roteiro Gastronómico ‘Sardinhas à Sobremesa’; 

13- aprovar a proposta relativa à ratificação de um despacho do senhor 

Presidente da Câmara Municipal, datado de 30/03/2026, relativo à aprovação da 

carta de compromisso de investimento social do projeto ‘Casa Viva – Laboratório 

Domiciliário de Memória e Autonomia’ a fim de integrar uma candidatura a 

promover pela Santa Casa da Misericórdia de Trancoso; 

14- aprovar a minuta de protocolo de parceria a outorgar com o Turismo 

Centro de Portugal, relativo ao Caminho de Nascente de Santiago – Via Portugal 

Nascente; 

15- aprovar o pedido do Centro Social e Paroquial de Fiães de denúncia do 

contrato de cedência, em regime de comodato, da antiga Escola Primária de Fiães; 

16- aprovar a proposta respeitante ao movimento anual da rede escolar 

para 2026/2027 – Educação Pré-Escolar e 1º Ciclo do Ensino Básico; 

17- conceder um apoio financeiro à Associação de Desenvolvimento do 

Feital, no montante de 1.500€, mediante a celebração de protocolo, destinado a 

ajudar a concretizar o seu plano de atividades, para o corrente ano; 
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18- conceder um apoio financeiro à Geradora – Cooperativa Integral, CRL, 

no montante de 3.250€, mediante a celebração de protocolo, destinado a ajudar 

a concretizar o seu plano de atividades, para o corrente ano; 

19- conceder um apoio financeiro à Associação de Promoção, 

Desenvolvimento e Melhoramentos das Beiras, com sede em Cótimos, no 

montante de 2.750€, mediante a celebração de protocolo, destinado a ajudar a 

concretizar a elaboração das suas atividades. 

Secretaria da Câmara Municipal, 15 de abril de 2026. 

 

 

O Presidente da Câmara 

 

 

 
(Daniel José Salvador Joana) 
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